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INDICAÇÃO Nº 91 2025.

AmosARSDo INDICA À SECRETARIA MUNICIPAL DE
PorSALAva rotada» TRÂNSITO (SMT), A REVITALIZAÇÃO DASTT FAIXA DE PEDESTRES EM FRENTE A ESCOLA

SÃO RAIMUNDO NONATO LOCALIZADA24 DE

OUTUBRO ENTRE AS TRAVESSA BARJONAS
DE MIRANDA E ASSIS DE VASCOCELOS,
BAIRRO ALDEIA.
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Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,

A Câmara Municipal de Santarém, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a vereadora que subscreve INDICA que após os trâmites regimentais e com
a necessária aprovação do erudito Plenário, seja encaminhada à Secretaria
Municipal De trânsito (SMT).

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora lIvanira Figueira, no uso de suas atribuições regimentais, vem
respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Santarém, José Maria Tapajós, a necessidade de realização do serviço de
revitalização das faixas de pedestre na Avenida 24 de Outubro, no trecho
compreendido entre a Travessa Assis de Vasconcelos e a Travessa Barjonas de
Miranda, em frente ao portão de entrada do Colégio São Raimundo Nonato.

A presente solicitação se justifica pela intensa circulação de crianças,
adolescentes, professores e pais no local, sobretudo nos horários de entrada e
saída das aulas. A atual sinalização encontra-se desgastada, dificultando a
visibilidade para motoristas e comprometendo a segurança dos pedestres, que
diariamente precisam atravessar a via em meio ao intenso fluxo de veículos.
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A revitalização das faixas de pedestre garantirá maior destaque à sinalização
horizontal, promovendo um trânsito mais seguro, disciplinado e respeitoso.
Trata-se de medida simples, de baixo custo, mas de grande relevância social,

especialmente por resguardar a vida de estudantes em idade escolar, que são
os mais vulneráveis em situações de tráfego intenso.

Diante do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal que determine à

Secretaria competente a imediata execução do referido serviço, priorizando a

segurança da comunidade escolar e da população que transita pelo local.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 08 de

setembro de 2025.
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